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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  35478.001518/2006­32 

Recurso nº  247.537   Voluntário 

Acórdão nº  2302­00.948  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de março de 2011 

Matéria  Remuneração de Segurados. 

Recorrente  TEXTIL JUDITH SA 

Recorrida  SRP ­ SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/07/1997 a 31/08/2005 

Ementa:  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO 
DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. ENTENDIMENTO DO 
STJ. ART. 150, PARÁGRAFO 4O DO  CTN. DECADÊNCIA PARCIAL. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que serem observadas as regras previstas no CTN.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim  devem,  em  regra,  observar  o  disposto  no  art.  150,  parágrafo  4o  do 
CTN.  Havendo,  então  o  pagamento  antecipado,  observar­se­á  a  regra  de 
extinção prevista no art. 156, inciso VII do CTN.  

No caso, houve pagamento  antecipado,  ainda que parcial,  sobre  as  rubricas 
lançadas, 

Encontram­se  atingidos  pela  fluência  do  prazo  decadencial  parte  dos  fatos 
geradores apurados pela fiscalização.  

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RELATÓRIO FISCAL 
MOTIVADO. 

O  lançamento  foi  realizado  com  base  em  documentação  da  própria 
recorrente, conforme relatório fiscal. 

O  relatório  indicou  os  motivos  do  lançamento;  os  fatos  geradores  estão 
devidamente descritos bem como a forma para se apurar o quantum devido 

Os  relatórios  juntados  pela  fiscalização  favorecem  a  ampla  defesa  e  o 
contraditório, possibilitando ao notificado o pleno conhecimento  acerca dos 
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motivos  que  ensejaram  o  lançamento.  Desse  modo,  não  assiste  razão  à 
recorrente de que houve omissão na motivação do lançamento.  

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  por  maioria  conceder  provimento 
parcial quanto à preliminar de extinção do crédito pela homologação tácita prevista no art. 150, 
parágrafo 4 do CTN, nos  termos do voto do relator. O Conselheiro Arlindo da Costa e Silva 
divergiu pois entendeu que deveria ser aplicado no art. 173, inciso I do CTN. Quanto à parcela 
não extinta não houve divergência. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira  (Presidente),  Liege  Lacroix  Thomasi,  Arlindo  da  Costa  e  Silva,  Edgar  Silva  Vidal, 
Manoel Coelho Arruda Júnior, Adriana Sato. 
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Relatório 

A  presente  NFLD  tem  por  objeto  as  contribuições  sociais  destinadas  ao 
custeio da Seguridade Social, parcela devida pelos segurados empregados, bem como a cargo 
da empresa,  incluindo a  relativa aos Terceiros. Parte dos valores  foram declarados em GFIP, 
outra  parte  não  constou  nas  declarações.  Também  estão  sendo  cobradas  contribuições 
referentes à glosa de compensação. O período do lançamento abrange as competências julho de 
1997 a agosto de 2005, conforme relatório fiscal às fls. 169 a 173. 

Não  conformado  com  a  notificação,  foi  apresentada  defesa  pela  sociedade 
empresária, fls. 188 a 197. 

Foi comandada diligência fiscal, fl. 224, para verificação da regularidade da 
compensação  realizada  pelo  sujeito  passivo. A  fiscalização  tributária  prestou  informações  às 
fls. 232 e 233. 

Reaberto o prazo para manifestação, a autuada aditou os termos da defesa, na 
forma das fls. 237 a 239.  

Foi  exarada  a  Decisão­Notificação,  que  confirmou  a  procedência  do 
lançamento, fls. 247 a 255.  

Não  concordando  com  a  decisão  do  órgão  previdenciário,  foi  interposto 
recurso, conforme fls. 258 a 266. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o seguinte: 

•  A NFLD não é clara nem precisa; devendo ser anulada; 
•  O relatório dificulta a compreensão do lançamento; 
•  Parte do crédito já se encontra prescrito; 
•  A compensação foi realizada de acordo com a decisão judicial; 
•  Requerendo provimento ao recurso interposto. 

Não foram apresentadas contra­razões pelo órgão fazendário. 

É o relato suficiente. 
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Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O  recurso  foi  interposto  tempestivamente,  conforme  informação  à  fl.  295. 
Pressuposto superado, passo para o exame das questões preliminares ao mérito. 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO: 

Quanto  à  questão  preliminar  relativa  à  fluência  do  prazo  decadencial,  a 
mesma deve ser reconhecida em parte. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que serem observadas as regras previstas no CTN.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN. Havendo, então 
o pagamento antecipado, observar­se­á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do 
CTN  (homologação  tácita). Se não houver pagamento  antecipado  sobre  a  rubrica há que  ser 
observado o  disposto  no  art.  173,  inciso  I  do CTN. Nessa  hipótese,  o  crédito  tributário  será 
extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN.  Caso tenha ocorrido dolo, fraude 
ou simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN, sendo aplicado 
necessariamente o disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento 
antecipado. 

Na  hipótese  concretizada,  houve  pagamento  antecipado,  ainda  que  parcial, 
sobre  as  rubricas,  conforme  relatório  fiscal  (DAD); mesmo porque o  lançamento  refere­se  a 
glosa de compensação, e falta de pagamento integral das contribuições lançadas. Desse modo, 
a contar dos fatos geradores, a fiscalização federal  teria o prazo de cinco anos para efetuar o 
lançamento fiscal.  
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Encontram­se  atingidos  pela  fluência  do  prazo  decadencial  todos  os  fatos 
geradores  apurados  pela  fiscalização  ocorridos  anteriormente  à  competência  novembro  de 
2000,  inclusive  esta.  Conforme  comprovante  à  fl.  01,  o  sujeito  passivo  foi  cientificado  do 
lançamento em 22 de dezembro de 2005.  

Quanto  ao  argumento  de  que  a  NFLD  deve  ser  declarada  nula;  não  lhe 
confiro razão. O  lançamento foi  realizado com base em documentação da própria  recorrente, 
conforme relatório  fiscal às  fls. 169 a 173; o  relatório  indicou os motivos do  lançamento; os 
fatos geradores estão devidamente descritos às fls. 54 a 106; a forma para se apurar o quantum 
devido,  por  competência,  encontra­se  às  fls.  04  a  42.  Parte  dos  valores  foram  apurados  na 
GFIP,  que  são  registros  elaborados  pela  própria  recorrente.  Ao  contrário  do  que  afirma  a 
recorrente, a NFLD atendeu todos os requisitos exigidos na Instrução Normativa n 3 de 2005. 

Os  relatórios  juntados  pela  fiscalização  favorecem  a  ampla  defesa  e  o 
contraditório,  possibilitando  ao  notificado  o  pleno  conhecimento  acerca  dos  motivos  que 
ensejaram o lançamento. Desse modo, não assiste razão à recorrente de que houve omissão na 
motivação  do  lançamento.  A  motivação  é  simples,  e  restou  cabalmente  demonstrada  no 
relatório fiscal às fls. 169 a 173: a empresa remunerou segurados (empregados e contribuintes 
individuais),  confessou  os  valores  em  GFIP  e  não  recolheu  integralmente  os  valores 
declarados. Para algumas competências, a empresa remunerou segurados, mas não apresentou a 
GFIP correspondente. Além do mais, houve glosa do salário­família e glosa da compensação 
realizada pela recorrente. 

Conforme  dispõe  o  art.  225,  §  1º  do  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  n  ° 
3.048/1999, abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissão de 
dívida quando não recolhidos os valores nela declarados. 

Art.225. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  por  intermédio  da  Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de 
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência 
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os 
fatos  geradores  de  contribuição  previdenciária  e  outras 
informações de interesse daquele Instituto; 

(...) 

§  1º  As  informações  prestadas  na  Guia  de  Recolhimento  do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à 
Previdência  Social  servirão  como  base  de  cálculo  das 
contribuições  arrecadadas  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  comporão  a  base  de  dados  para  fins  de  cálculo  e 
concessão dos benefícios previdenciários,  bem como constituir­
se­ão  em  termo  de  confissão  de  dívida,  na  hipótese  do  não­
recolhimento. 

Desse  modo,  caso  houvesse  algum  erro  cometido  pela  recorrente  na 
elaboração, tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia à notificada a demonstração 
da  fundamentação de  seu  erro. A notificada  teve oportunidade de demonstrar que os valores 
apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de 
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pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas 
não o fez. Alegar sem provar é o mesmo que não alegar. 

De  acordo  com  os  princípios  basilares  do  direito  processual,  cabe  ao  autor 
provar  fato  constitutivo  de  seu  direito,  por  sua  vez,  cabe  à  parte  adversa  a  prova  de  fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização previdenciária provou 
a existência do fato gerador, com base nos documentos elaborados pela própria recorrente.  

Assim, a presente NFLD não foi lavrada apenas com base em presunções, a 
fiscalização  demonstrou,  por  meio  de  documentos  elaborados  pela  própria  recorrente,  a 
veracidade do argumento da existência dos fatos geradores.  

Os  valores  exigidos  referentes  à  glosa  de  compensação  correspondem  ao 
montante  que  excedeu  a  atualização  conferida  pela  decisão  judicial  proferida  nos  autos  do 
processo (97.0612861­1), conforme esclarecimentos prestados às fls. 232 e 233. 

Ao contrário do afirmado pela recorrente, a compensação não foi realizada de 
acordo com os critérios estabelecidos na decisão judicial. 

Está demonstrado na planilha às  fls. 230 e 231, que os valores  recolhidos e 
compensados, atualizados até outubro de 1997, com base nos índices previstos no provimento 
n°  24,  de  29  de  abril  de  1997,  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  Federal  da  3  a  Região, 
totalizavam R$467.271,32. A recorrente utilizando outros critérios encontrou um valor de R$ 
602.052,44; portanto há um excesso indevido, o que legitima a glosa realizada pela fiscalização 
federal. Os índices de correção monetária e juros utilizados pelo Fisco encontra­se descritos às 
fls. 225 a 229. 

CONCLUSÃO: 

Pelo  exposto  voto  por  CONHECER  do  recurso  voluntário,  para  no  mérito 
CONCEDER­LHE  PROVIMENTO  PARCIAL,  reconhecendo  a  extinção  parcial  do  crédito 
tributário pela homologação tácita (art. 150, parágrafo 4º do CTN). 

É o voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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